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Processo nº 114/2008 – Classe 30
Assunto: Duplicidade de filiação partidária
Recorrente: Veraldo Dias da Cruz
Recorrido: Ministério Público Eleitoral
Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho
Eminente Relator:
Trata-se de recurso interposto por VERALDO DIAS DA CRUZ arrostando a decisão do MM. Juiz da 38ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que declarou nulas as duas filiações partidárias constatadas no sistema ELO em nome do recorrente.
Nesse sentido, consoante o sistema ELO (fls.02), a filiação mais antiga de VERALDO DIAS DA CRUZ é datada de 30/09/2003, no Democratas (DEM), enquanto a mais recente foi realizada no Partido Progressista(PP), no dia 26/09/2007. Consta no referido sistema como data de desfiliação do DEM o dia 28/09/2007.
Assim, lastreado no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95 e no § 5º do artigo 36 da Resolução TSE nº19.406/95, o douto magistrado a quo cancelou as duas filiações constantes do sistema ELO (DEM e PP).
Aduz o recorrente que em 25/09/2007 solicitou ao presidente do Diretório Municipal do Democratas de Santo Antônio do Leverger/MT sua desfiliação, comunicando o fato ao Juízo Eleitoral, conforme peça que se encontra nos autos(protocolada em 28/09/07).
Argumenta que não há sustentação fática no reconhecimento da dupla filiação, já que na listagem de filiados do DEM, enviada em out/2007, não contou o nome do recorrente, estando este incluso somente na lista do PP daquele mês e ano.
Sustentou que vasta jurisprudência reconhece o emprego da lista como meio de prova da desfiliação partidária e, ao fim, requereu a reforma da decisão para descaracterizar a dupla filiação e ter reconhecida como válida aquela junto ao Partido Progressista. 
Intimado, o membro do Parquet atuante na 38ª Zona Eleitoral do Município de Santo Antônio do Leverger/MT ofertou suas contra-razões em fls.51/53.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
A pretensão recursal não merece acolhida, devendo ser mantida na íntegra a sentença monocrática, com a decretação de nulidade de ambas as filiações.
Não obstante estivesse filiado ao DEM desde o dia 30/09/2003, o recorrente se filiou ao PP na data de 26/09/2007, fazendo, ainda, a comunicação extemporânea ao Juiz da 38ª Zona Eleitoral em 28/09/2007, conforme resta comprovado nos autos às fls. 02; 06; e 16.
Vê-se, portanto, que a comunicação ao Juízo somente ocorreu após o seu prazo legal, restando configurada a dupla filiação ensejadora da anulação das filiações, conforme  previsto no parágrafo único, do artigo 22, da Lei nº9.096/95:
“Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao Juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos." 
Descabida é a alegação do recorrente de que na lista de filiados do DEM encaminhada em out/2007 ao Juízo da 38ª Zona Eleitoral já não constava o seu nome, pois tal fato não descaracteriza a duplicidade de filiação havida, sendo certo e consagrado o entendimento, inclusive substanciado pela orientação da Corregedoria-Geral Eleitoral (Ofício-Circular  nº 48/2007/CGE) de que a data válida para lançamento da desfiliação no sistema ELO é a da comunicação da desfiliação ao Juízo, e o de que a desfiliação é ato composto que somente se aperfeiçoa com a referida comunicação.
No presente caso, destarte, a produção de efeitos jurídicos da desfiliação somente se deu no dia 28/09/2007, restando concretizada a duplicidade noticiada.
Diante do exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo IMPROVIMENTO do recurso manejado.
Cuiabá/MT, 23 de julho de 2008.
GUSTAVO NOGAMI
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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